
rERMO DE JULGAMENTO
íóRECURSO ADMINISTRATIVO

TERMO:
FEITO:
RECORRENTE:
RECORRIDO:
REFERÊNCIA:
MODALIDADE:
N'l)O PROCESSO:
OBJETO:

DECISÓRIO
RECURSO ADMINISTRATIVO
ÀVÍLA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EÍRELl-ME
COMISSÃO PE]U4ANENTE DE LICITAÇÃO
FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
02/2022-SEINFRA
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA
LOCALIDADE DE ARATICUM. ZONA RURAL DO
MUNiC[?iQ DE T] ANGtÍA-CE.

A) DO CABIMENTO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa AVILA
CONSTRUÇÕES E $ERViÇOS]CIREI,i-ME, contra decisão de iberaíóãa da

COMISSÃO BERMA.MENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
l)E TIANGUÃ, uma vez que esta ajulgou INABILITADA na presente Licitação.

A peliçãe de recuso ençca m-se &adamenUd% apresenta1ldc; adenais, as
fomla[idades mínimas exigidas no edita] ]icitatório, contendo ainda o pedido pejo qua]
$e pleiteia a demanda.

Des a cita: veriãca-se a regularidade ]lo tocante ao cabimento dos presentes
recursos, haja vista a previsão de tal inserção de descontentamento no texto editalício:
mais precisamente no item 11.1 e item. 11.4, sendo:

recurso nos casos de:
aa habiíiíaçãc} c/ou habilitação;

ittterpostos mediante petição subscrita por representante lega! da recorrentes
contendo as razões de falo e de direita com üs quais deseja impugnar a
decisão proferida. .:,/?
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As peças foram apresentadas seguindo as disposições cotejadas no ed
licitação, portanto, sendo consideradas cabíveis

Ademais, talprevisão encontra guarida, no texto legal, em especial, no artigo 109
da Lei de Licitações.

B) DA TEMPESTIVIDÀDE

No dia 26 de janeiro de 2022, a Comissão Pemla11ente de Licitação pub icoti o
re$u fado do julgamento quanto & fme de rabi ilação no Diário Oíiçiai do Mul11icípio;
dando-se início a contagem do prazo reçursa] a qual estipu]a o artigo ]09, incisa l,
alínea "a" da Lei de Licitações.

Tal faculdade também fbi possibilitada no editalda licitação, confomle segue

}}.5. Os recwsos dwetão ser protocoiados na Comissão áe Licitaçêc, nc
doido prazo !egat. não sendo conhecidos os interpostos lota do prazo !epal
ou em outt'o órgão da Administração.

Fixou-se a apresentação das razões e memoriais reçursais em de 05(cinco) dias
da publicação, a contar do primeiro dia útil, ou seja, entre 27 de janeiro a 02 de
fevereiro de 2022, tendo a recorrente platoço azado s\las peça via meio presencial
deaüo do prazo legal, ou seja: atendendo ao prazo recursai a que se exige o item ií .5 do
edital e wtigo 109 da Lei de Licitações.

Passo seguinte, abriu-se o prazo pma apresentação das contrarrazões a contar do
término do prazo para apresentação das razões recursais, não tendo sido acusando
ciuajquer mmifestação nesse sentido.

A vista disso, entende se que a tempestividadc fbi cumprida, pela manifestação
ordinária em aHlnço as exigências requeridas.

O presente certame licitatório fbí devidamente conduzido pela CPL do
Município. Contudo, em 26 de .amieiro de 2022, esta mesma comissão reuniu-se em
sessão intima pwa julgar e delibcrm quanto a análise dos documentos de hajlj#tação

dos participantes ':::>é~
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Desta análise, a empresa recorrente restou inabilitad&, por não apresentar todas
as parcelas de maior relevância exigidas, descumprindo, portanto, os itens 4.1.4, alínea
:b" e 4.}.4, alínea "c", ao passo qüe a iicitante apresenl:ou atestado de capacidade
técnica comprovando já ter executado "banqueta/meio âio moldado in loco", sendo que
o edital exigia "banqueta/meio Hio de concreto pré-moldada:

\

O resultado deste julgamento foi publicitado - diário oÊícial do
município na data de 26 de janeiro de 2022.

íacon$olmada com o julgamento, a empresa AVILA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl-lWE apresentou recurso de forma
tempestiva, explicitando que :

A CPL equivocou-se quanto ao julgamento, qualificação técnica,
conforme documentos apresentados e anexos aos autos, tendo sido dado a interpretação
formalmente excessiva ao julgamento sob análise

A empresa adega que a parecia de maior re]evância exigida, qua] seja
banqueta/meio fio de concreto pré-moldado, foi perfeitajnente atendida pela recorrente
aQavés & Cer6dão de Acervo Técnico(CAT) com registlo de ansiado n' 257Q$9/2G22
devidamente emitida peia CRER-CE em nome do proí]ssíona] ANTONIO ELLAS DE
MACEDO TRANÇA, engenheiro civil, sendo a empresa contratada e o contratante a
PrefeiUra Municipal de Amçoiaba, no referido atestado a recorrente prestou os sen'içou
banqueta/meio fio moldado in loco.

A recorrente alega ainda que os serviços dos atestadas apresentados
peia mesma são {otaime=te compatíveis com a qua ificação técnica exigida no edi a .

Por ülm, lastreada a$ razões recursais, requer que a CPL reconsidere
sua decisão anteriomiente exmada, onde, por este Chita, tome-a habilitada.

Chega-se os autos a minha decisão pma deliberação quanto as
argumentações apresentada. do modo pelo qual. passo a decidir.

Estes são as fatos

p'assomos a a1lálise de mérito

Como verínlcamos nos autos: a questão recursa] abordada se limita a situação
decorrentes do julgamento prof'árido pela Comissão de Licitação, referente a

qualificação técnica exigida na fase habilitação. resultando na habilitação da r:SS)frente.
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Contudo, çonsideranda que a irresignação da recorrente refere-se às exigênch
relativas exclusivamente a qualificação técnica exigida nos documentos de habilitação,
onde, por sua vez, por certa lógica, se adentram na esfera de competência de quem
demanda e conhece çom precisão o objeto, como também. pelas alegações trazidas pela
reconente verifica-se que as decisões neste sentido, carecem de serem respondidas pelo
corpo técnica de engenharia responsável: esta Comissão encamiiüou, \ ia despacho
datado de 07 de fevereiro de 2022 a dita irresignação à Secretaria de origem, tanto para
conhecimento como também para a manifestação, tendo a mesma concluída o seguinte:

Cumprimeataado Vossa Se hoíia viemos através deste, emir r
Parecer 'jl'étnico acerca dos apontamentos deito pela empresa ÀVILA
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELl-MÊ ME, através do
Recurso Administrativo interposto contra o Julgamento da Comissão
Permanente de Licitação, referente a fase de }labilitação da
TOMADA])E PREÇOS N'. 02/2022 - SEINFjtA., cujo objeto é,
para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE AlIATICUM. ZONA
RURAL DO MUNIChiO DE TIANGUÁ-CE

Sobre a matéria prestamos as seguintes infomlações:

A empresa AVISA CONSTRUÇOES Ei SERVIÇOS EIRELI
ME ME alega quem

i) A panela de maior relevância exigida, qua! sda
baaqtieta/meio âo de concreto pré-moldado, $oi de\'idamente a endida
pela recorte te através dc Certidão de Acervo 3'écaiço(CAT) ccm
registto de atestado o' 257059/2022 devidamente emitida pelo CRES-
CE em nome do pioHissiona! ANTONIO ELLAS DE MACEDO
TRANÇA;

ii) Os serviços da CAT çom registro de atestado n'
257059/2022 é totalmente compatível com a qualiõçação técnica
exigida no edital

Em síntese do necessário, são essas as alegações da empresa,
requerendo, ao final, a procedência do pedido.

As exigências de comprovação exigidas no item 4.1.4: alínea
"b" e 4.1.4 alínea "c", considerou os itens "Pavimentação em pedra

tosca com ou sem rduntamento" e "Banqueta/meio 6lo de c29yeto
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pré-moldado". Essa escolha se justifica en) face da relação 'êõtiv-a
complexidade e do custo dos serviços.

praÍissiana! e técnica-operacional devem se imitar
às parcelas de m«ior relevância e vaiot' sign$cattvo
do objeto de licitação e, no caso destas,
res r agirem-se a aspectos de quali.$1cação técnica e
económica que soam indispensáveis à gat'antia do
cumprimento das obrigações doÍutt} Q cclnttato.
Acórdão 1229/2008 Plenário(Voto do Ministro
Relator)

No se concreto & empresa alega que banqueta/meio $o
moldado in loco, possuí característica similares a banqueta/meio fio de
concreto pré-moldado.

Analisando as características e especificidades de ambas os
serviços, pode-se concluir que tentam-se de serviços que guardam
compatibilidade em sua execução, portanto não havendo motivos para
habilita a empresa recornnte .

Levando em consideração os serviços a serem executados e o
acervo apresentado ê possive aderir que a empresa ÂV}LA
CONSTRUÇOjlS E SERVIÇOS EIRELl-ME ME comprova a
q.ualificação para tal, devendo a mesma ser Habilitada na presente
líc.itação.

Diante do exposto e pelas razões aqui apresentadas,
entendemos ser PROCEDENTE os argumentos apresentados pela
empresa ÁVll,A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl-ME ,
não havendo motivos para sua tNAB}LiTAÇAO.

Tianguá, 08 de setembro de 2022.

Ant6nio Atbani Adeodato
Engenheiro Civil

No azo, observamos que todas as mg\Imediações pautadas nos recusas
administrativos da liçitante se limitam a matéria de assunto eminentemente técnico da

área de engenharia e nomias afins. logo, não se làz cabível ou necessária qualquer
manifestação relativa aos demais textos do edital ou ao julgamento realizado

Desta feita. confamie o exposto no parecer técnico da Secretaria de
Infraestrutura, observamos que, foi revista a IN ABILITAÇÃO da empresa rec95ente.
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conforme justificativas apresentadas, os quais sínalizam que a empresa reçorreni
atendeu a qualificação técnica mínima exigida no editalda presente licitação.

Ante o exposto, esta Comissão decide seguir o pmecer técnico emitido pelo
prolissionalcompetente da Secretaria demandante, não podendo agir de modo contrário,
uma vez que se encontra vinculada as decisões mais sábias sobre a matéria. sob pena de
responsabilidade.

E, segundo os ditames da Lei n,' 8.666, de 21 dejunho de 1993, em seu art. 3', a
licitação destina-se a gmantir a obsen'anciã do princípio constitucional da isonomia, da
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e da promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
oonfonnidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoaiidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, ga.zi!!ç!!!asãg
+Q:jp$t11qmei+11Q:çpnyqç4té11jQ! do julgamento oUetivo e dos que lhes são conelatos.

Sabe-se que o julgamento de qualquer Processo Licitatório deve ser
ftmdamentado em íhtores concretos, exigidos pela Administração Pública em confronto
com o cfe«ado peias empfes !icitmtes, dentro dos pa?âmeQos $xados ac nstrtlmen o
Convocatório.

Quinto a este tema, destaca-se os seguintes entendimentos jurisprudenciais

APELAÇÃO CiVEt - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - FALTA
DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL - !NEXISTÊNCiÀ DE

l)ESPRC)VIDA - l)E;CIS.ÃO UNÂNIME. - O edita! teM.caráter 'pilictitütório.
elttre..⑩s l)alta !icitalttes. dependo ser Comprido n«....{BlgHra, s.eb..eenK de.
dg:Êlg:Ã!$ggçêg::.(Apelação Chel -- Q081888-2, Suta Câmara Cível,

31/08/2Q00, Publicado em 13fi }/2000}. (Sem gri#Q no originais.

RECURSO 0RDINÁN0 EM !\AJUDADO DE SEGURANÇA.

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CON\rOCÁTORIO E DO JULGAMEN'fO OBJETIVO
Se o ticitattte apresettta sua proposta $uanceira sem assinatlira au rubrica,
resta cüracÍerizadn, peia apoerÜa. a inu slência {io áocnmen a 2, !!n2êu

co+wtitBciotlal da preponderância da proposta mais vantqasa para o Poder
Público se dá mediante o cotão das proposta válida apresentadas pelos
concarreníes, não hwendo como incluir na avaliação ü nÜêtta eivada de

proposta $nanceirü, sob pena de a Administração não poder exigir?l&íÉZo
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cumprimento da obrigação a que se sujeit(m. 5. Negado proa.

Tal entendimento encontra amparo no PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO AO
EDITAL, no qualclássica é a aHlrmativa do ilustre Professor Hely Lotes Meirelles:

"Q edita! é a lei intet'na da ttcítação. e, como ta!, vincula aos sem termos

ambcn w ilaRes e para todos os interessados Ka licitação.

Neste modo, observa-se que a CPL encontra-se vinculada as possibilidades
pautadas no edital da licitação, devendo seu julgamento se dar de íonna objetiva e
vinculada ao edital, não havendo margem para interpretação diversa ou extensiva, sob
pena de fêrlmento aos demais princípios legais.

Diante de todo o exposto, pelos princípios basilmes quarxtas as licitações
públicas e posse dos docwnentos acostados aos autos, CONHEÇO do presente recuso
interposto peia empresa ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E}RELl-ME, pma
no mérito dar PROVIMENTO revendo a decisão inicial que declinou a recorrente
habilitada.

Por fim. suba-se os autos, onde, encaminhando-se
autoridade superior, o(a) Selüc a) Secretário(a) da
INFRAESTRUTUjiA, este possa realiza sua apreciação final
empresas recorrente e recorrida.

a presente decisão à
SECRETARIA DE
devendo d® ciência as

E como decido

Tianguá-CE,09 de fevereiro de 2022

íl,,z 4..&Ó , {',:«.
Tiaáo Porei & AKdrade e Vascoaceles

Presidente da CPL
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